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"AUTORIZA O PODER EXECMTIVO HUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A MITRA ARQUIDIOCESE 
DE PORTO ALEGRE" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruiha , no uso das 
at ri bui fües que lhe são conferidas por 
Lei. 

FAÇO -^S^ABER, que a Câmara Munici pal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio com a Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, 
para uso da Casa Paroquial da local idade de Evaristo, Io. 
distrito <JBste Munici pio, a qual se dest inará ao 
funcionamento da Creche Muni ci pal Bem-Me-Quer. 

ARTIGO 2o. - Revogadas as disposições e® contrário, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de dezembro de 1996 

FERULIO^DEfC^ NETTO 
Prefeito fíLni ci pal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDm^C 
Secretário|de Adkinikt ração 
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